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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA DOS FEITOS ESPECIAIS DA COMARCA DE 

CAMPINA GRANDE, ESTADO DA PARAÍBA 

 

 

 

 

 

Processo n.º 0824037-95.2022.8.15.0001 

 

 

LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FALÊNCIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, com endereço para fins de intimação na Rua Padre Carapuceiro, 

706, Sala 1102, Empresarial Carlos Pena Filho, Boa Viagem, Recife/PE, nomeados por este Juízo para o 

cargo de Administradores Judiciais do pedido de Recuperação Judicial da empresa INDÚSTRIA DE 

PRODUTOS METALÚRGICOS DO NORDESTE LTDA (METALLOUÇA), em cumprimento ao art. 37, § 7º da 

Lei 11.101/2005, realizar a juntada tempestiva da Ata de Assembleia Geral de Credores, em 1ª 

convocação. 

 

Registra-se que a Assembleia Geral de Credores da empresa INDÚSTRIA DE PRODUTOS 

METALÚRGICOS DO NORDESTE LTDA (Metallouças), em 1ª convocação, ocorreu na data de 02 de 

outubro de 2024, às 15hs, por meio da plataforma virtual Google Meet, através do seguinte link: 

meet.google.com/dim-pppc-wfn, ocasião em que o ato assemblear foi instalado, por suficiência de 

quórum, vide art. 37, § 2º, Lei 11.101/2005, tendo sido votados e aprovados o Plano de Recuperação 

Judicial e respectivo aditivo propostos pela Devedora, por 100% dos credores inscritos em ambas 

classes votantes (Classe I – Trabalhista e Classe III - Quirografários), tudo na conformidade da Ata de 

Assembleia ora anexa e documentos que a acompanham. 

 

Seguem como anexo a esta petição, para além da própria Ata de Assembleia Geral de 

Credores, os seguintes documentos: i) Quórum de instalação; ii) Lista de presença e resultado 

analítico/votos por credor; iii) Resultado da votação, mediante gráficos e percentuais; iv) comprovante 

de assinatura digital pelos participantes da Assembleia, mediante plataforma “Clicksign”.  
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Desta feita, resta prejudicado o agendamento de Assembleia Geral de Credores em 2ª 

convocação, tendo em vista o resultado de aprovação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo, 

em sede de 1ª convocação. 

 

Ademais, o ato em questão foi transmitido ao vivo pela plataforma de vídeos “YouTube”, 

conforme link a seguir: https://www.youtube.com/live/de6cPcjHfS4 . 

 

Ante o exposto, esta Administradora Judicial submete a Ata de Assembleia Geral de Credores 

em 1ª convocação e documentos que a acompanham, para devida apreciação pelo MM. Juízo. 

 

 

Pede deferimento. 

 

Recife, 3 de outubro de 2024. 

 

LRF LÍDERES EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FALÊNCIA 

Natália Pimentel Lopes 

OAB/PE 30.920 

 

Valéria Bezerra Cavalcanti Petrucci  

CRC/PB 6831/O 

 

Henrique Bandeira de Melo Lopes 

OAB/PE 49.553 
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(Art. 36, Lei 11.101/2005 – LRF) 

 

Aos 02 (dois) dias de outubro de 2.024, às 15:00h, horário de Brasília, por meio virtual pela plataforma 

virtual , mediante o link: meet.google.com/dim-pppc-wfn, reuniram-se em Assembleia 

os credores da

, inscrita no CNPJ n.º 08.826.349/0001-99, cujo Plano de Recuperação 

Judicial e seu aditivo encontram-se disponíveis no portal da Administradora Judicial na internet, qual 

seja: www.lrflideres.com.br na aba correspondente à Recuperanda, bem como nos ID’s 67602041 

(Plano de Recuperação Judicial original) e 101289990 (aditivo ao Plano de Recuperação Judicial) do 

processo judicial eletrônico em epígrafe. Cabe ressaltar que a presente reunião foi compartilhada ao 

vivo pela plataforma de vídeos YouTube, mediante o seguinte link: 

https://www.youtube.com/live/de6cPcjHfS4.   

 

A convocação para participação no presente ato ocorreu por  meio de Edital disponibilizado no Diário 

de Justiça Eletrônico Nacional/PB, sob a Certidão de publicação n.º 123, no dia 30 de julho de 2024, 

sendo certo que tal Edital também consta do portal desta auxiliar na internet, www.lrflideres.com.br, 

na aba correspondente à empresa Recuperanda.  

 

Assumiu a presidência dos trabalhos a Administradora Judicial, LRF Líderes em Recuperação Judicial, 

Falência e Consultoria Empresarial Ltda, neste ato figurada por sua sócia representante, Natália 

Pimentel Lopes – OAB/PE 30.920, nomeada para exercício do encargo pelo MM. Juízo de Direito da 

Vara dos Feitos Especiais da Comarca de Campina Grande, Estado da Paraíba, mediante decisão 

interlocutória proferida ao ID n.º 65213076, em 26 de outubro de 2022, conforme determina a Lei, 

também estando presente no conclave a Kinse Consultoria, neste ato representada por sua sócia, a 

Dra. Valéria Bezerra Cavalcanti Petrucci, contadora inscrita no CRC/PB 6831/0. 

 

Foi convidado o credor Banco Bradesco S/A, representado por sua advogada, Dra. Laís Cambuim de 

Melo Miranda – OAB/PE 30.378, para exercer a função de Secretária, consoante o que dispõe o art. 
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37, , da Lei 11.101/2005, desta forma compondo a mesa de trabalhos da Assembleia. 

 

Após a leitura do Edital de convocação, a Administradora Judicial pontuou que a ordem do dia 

corresponde: à  aprovação;  rejeição ou  modificação do Plano de Recuperação Judicial e seu 

aditivo, tendo a auxiliar do Juízo verificado que foi atingido o quórum de instalação nesta primeira 

convocação, nos exatos termos do art. 37, § 2º, da Lei 11.101/2005, na conformidade da tabela 

abaixo: 

 

Classe I – 

Trabalhista 

R$ 99.223,77 
83 credores 

R$ 53.771,49 

31 credores 
54,19% INSTALADA 

Classe III – 

Quirografários 

R$ 213.929,04  

04 credores 

R$ 110.105,61 
01 credor 

51,5% INSTALADA 

 

Cumpre ressaltar que o quadro acima contempla apenas os credores votantes, excluídos os 

subordinados (art. 43 da Lei 11.101/2005), no montante de 04 (quatro) credores, totalizando R$ 

37.508,60 (trinta e sete mil, quinhentos e oito reais e sessenta centavos), bem como a credora Itaú 

Unibanco S/A, a qual, na conformidade da petição sob ID 88192585, solicitou ao Juízo Universal a 

desistência da sua objeção ao Plano de Recuperação Judicial, restando findados os seus interesses na 

lide, tendo também requerido a expressa ciência desta auxiliar, para que promova a sua exclusão do 

Quadro Geral de Credores, tendo em vista que houve o pagamento do crédito por terceiro, estando, 

portanto, quitado.  

 

Isso posto, foi passada a palavra ao representante da PPK Consultoria, Sr. Bruno D’Ambrosio, o qual é 

sócio da referida empresa, que presta serviços de assessoria econômico-financeira à Recuperanda e é 

responsável pela elaboração do Plano de Recuperação Judicial, atuando no processo em epígrafe em 

conjunto com o escritório Matos Advogados, representantes legais da Recuperanda, para 

considerações que entendesse pertinentes. 

 

O Sr. Bruno D’Ambrósio se apresentou, cumprimentou a todos e compartilhou apresentação quanto 

ao Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo.  
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Durante o compartilhamento de tela junto aos credores, o Sr. Bruno D’Ambrósio abordou os 

seguintes pontos, contidos no Plano de Recuperação Judicial a ser posto em votação:  

 

 Considerações iniciais;  Composição do endividamento concursal;  Meios de recuperação 

judicial;  Credores financiadores, cuja leitura da cláusula 4.3.3 foi realizada na íntegra pelo Sr. Bruno 

D’Ambrósio, tendo em vista as alterações promovidas na sua redação, assim como o item  contendo 

a proposta de pagamento/realinhamento do passivo quanto às Classes de credores. Concluída a 

leitura, o Sr. Bruno se colocou à disposição para esclarecer quaisquer dúvidas quanto ao Plano e a 

proposta.  

 

Foi franqueada a palavra aos presentes, tendo se pronunciado:  

 

O Dr. Paulo Rodolfo Rangel, acompanhado pela Dra. Laís Cambuim, representando o Banco Bradesco, 

os quais solicitaram que constasse em Ata de Assembleia a ressalva da instituição, por escrito, a qual 

segue abaixo, cujo texto foi remetido pelo chat e lido o requerimento pelo advogado: 

 
“O Banco Bradesco pede neste ato a palavra, para fazer a seguinte consideração. O 
Banco vem requerer sua adesão à condição de CREDORES 
FINANCIADORES/INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU EQUIPARADAS, cláusula 4.3.3, na 
condição de Instituição financeira prestadora de serviço essencial à atividade da 
recuperanda, mais precisamente no que diz respeito aos serviços necessários à 
manutenção da conta bancária 20117-0, agência 0493-6, mantida pela Devedora 
junto ao Banco Bradesco. O Banco Bradesco ainda informa que diante da adesão 
ora manifestada, o valor a ser pago para fins de quitação dos seus créditos, é de R$ 
62.425,10, conforme impugnação de crédito N.P.U 0827277-58.2023.8.15.0001, 
valor que inclusive já contou com a concordância da recuperanda. Com essas 
considerações, pugna o Bradesco pela homologação do pedido de adesão à 
qualidade de CREDORES FINANCIADORES/INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS OU 
EQUIPARADAS, para fins de posterior pagamento de seu crédito nos moldes 
estabelecidos na cláusula 4.3.3 do plano de recuperação.” 

 

O Dr. Paulo André Matos, advogado representante da Recuperanda se apresentou, cumprimentou a 

todos e, em referência ao requerimento de adesão do Banco Bradesco à cláusula 4.3.3 do aditivo ao 

Plano de Recuperação Judicial – prevendo a condição de credor financiador – considerou viável a 

adesão em questão, ao tempo em que frisou ter a instituição financeira mantido os serviços 

bancários, tais como: conta-corrente, movimentações e etc, enquadrando-se, assim, nas condições 

previstas na aludida cláusula, manifestando a sua concordância expressa e integral quanto aos 
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requerimentos.  

 

Novamente oportunizada a palavra aos presentes, estes silenciaram. 

 

Encerrados os debates, ante a proposta apresentada, a votação foi colhida nos termos do art. 45 da 

Lei 11.101/2005, sendo os votos colhidos de forma nominal pelos representantes dos credores, que 

se pronunciaram da seguinte forma: 

 

Em relação aos credores representados pelo Dr. Rafael Alves de Luna (31 credores inscritos na Classe I 

- Trabalhista), este votou pela aprovação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo pela 

totalidade dos credores que representa. 

 

Pelo credor Banco Bradesco, o Dr. Paulo Rodolfo Rangel e a Dra. Laís Cambuim, estes votaram pela 

aprovação do Plano de Recuperação Judicial e seu aditivo. 

 

Colhidos os votos, o Plano de Recuperação Judicial e respectivo aditivo apresentado na data de hoje 

foram , como se observa da documentação anexa e registro abaixo: 

 

R$ 53.771,49 
31 credores 

-- R$ 53.771,49 
31 credores 

Não se aplica 

31 credores
 

R$ 
110.105,61 

01 credor 
-- 

R$ 
110.105,61 

01 credor 

R$ 110.105,61 

01 credor  

 
Foi novamente oportunizada a palavra a qualquer credor que quisesse se manifestar, tendo pedido a 

palavra o Dr. Paulo André, pela Recuperanda, agradecendo a confiança dos credores na devedora, 

principalmente o Banco Bradesco pelas tratativas mantidas.  

 

Foi suspensa a presente Assembleia, para ajustes na ata, tendo em vista a votação realizada.  
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Questionou-se aos presentes se os credores tinham interesse em constituir comitê de credores, vide 

art. 26 da Lei 11.101/2005, não tendo qualquer dos presentes se manifestado.  

 

Em seguida, registrou-se que a presente Ata de Assembleia Geral de Credores foi lida e assinada: 

pelas Administradoras Judiciais, pela Secretária, pelo representante legal da Recuperanda e por dois 

membros de cada classe votante (art. 37, § 7º da Lei de regência). Os nomes dos presentes 

encontram-se na “lista de presença” ora anexada. 

 

Isso posto e na inexistência de outros assuntos a serem tratados, encerraram-se os trabalhos da 

presente Assembleia Geral de Credores em 1ª convocação, oportunidade em que o Plano de 

Recuperação Judicial e respectivo aditivo restaram aprovados pela maioria absoluta dos credores 

votantes, conforme relatado nesta Ata. 

 

A auxiliar do Juízo informou que as pessoas nominadas receberiam mensagem aos e-mails 

cadastrados na habilitação deste ato, contendo link para assinatura da Ata de Assembleia pela 

plataforma “Clicksign”. 

 

Por fim, informou-se aos credores aos presentes que a Ata de Assembleia e demais documentos que a 

acompanham serão anexados aos autos da Recuperação Judicial em epígrafe, dentro do prazo legal 

de 48hs (art. 37, § 7º, Lei 11.101/2005), inclusive eventuais ressalvas e adendos transcritos pelo chat, 

tudo para a devida apreciação do MM. Juízo, Ministério Público e demais interessados, bem assim 

para a devida publicidade do ato, na forma prevista pela Lei de regência. 

 

 

Dra. Natália Pimentel Lopes - OAB/PE 30.920 

natalia.pimentel@lrflideres.com.br 

 

Dra. Valéria Bezerra Cavalcanti Petrucci 

Contadora inscrita no CRC/PB n.º 6831/0 

valeriapetrucci@kinseconsultoria.com 

NATALIA 
PIMENTEL LOPES

Assinado de forma digital por 
NATALIA PIMENTEL LOPES 
Dados: 2024.10.02 16:17:54 -03'00'
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Dr. Paulo André Rodrigues de Matos - OAB/PE 

19.067 

pauloandre.matos@matosadv.com 

 

Dra. Laís Cambuim de Melo Miranda – OAB/PE 

30.378  

lais@rangelmoreira.adv.br  

 

Dr. Rafael Alves de Luna – OAB/PE 42.596 

rafaelalves.deluna@gmail.com 

 

Dr. Rafael Alves de Luna – OAB/PE 42.596 

rafaelalves.deluna@gmail.com 

 

Dra. Laís Cambuim de Melo Miranda – OAB/PE 30.378  

lais@rangelmoreira.adv.br  
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INDUSTRIA DE PRODUTOS METALURGICOS DO NORDESTE LTDA - METALLOUÇA  Nº DE  CRÉDITO TOTAL 
QUADRO RESUMO - QUÓRUM CREDORES (2º LISTAGEM) CREDOR VALOR CREDOR VALOR CREDOR VALOR CREDOR VALOR

83                           99.223,77                   31 53.771,49                            31                       53.771,49              -                     -                         31                       53.771,49              
100,0% 100,00% 37,35% 54,19% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

4                             213.929,04                1 110.105,61                          1                         110.105,61           -                     -                         1                         110.105,61           
100,0% 100,00% 25,00% 51,47% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

TOTAL GERAL DE CREDORES 87                           313.152,81                                       32 163.877,10                          32                       163.877,10           -                     -                         32                       163.877,10           
100,0% 100,0% 36,78% 52,33% 100,00% 100,00% 0,00% 0,00% 100,00% 100,00%

CLASSE III - QUIROGRAFÁRIO

 BASE PARA VOTAÇÃO 

ORDEM DO DIA:  aprovação, rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial.

 RESULTADO 

CLASSE I - TRABALHISTA

 PRESENTES  VOTOS CONTRA 
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
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